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LEI NO 93.244 DE 06 DE JUNHO DE 1993 

bispos sobre a majoração 
cera encimentos E salários 

Aos servidores publicos 

municipais, autárquicos e 

Fundac ira is E dá outras 

providênciasa 

FLAVIO TONIN, Prefeito do> Município 

de Indajlatúba, usando-das atribuições que lhe. são 

conferidas por lei, 

FhZ SABER que a Camara Municipal 

aprovou e ele sanciova e promulga a seguinte leis 

RACE LO Ficam majorados em BZ 

Ce inca por cento) Os vencimentos e salários das   

servidores I dy ia is mio ipa, aut ár «qu a é 

fundacionais. 

E Ay O Poder Executivo baisxara por 

Decreto as novas tabelas de padroes de vencimentos, em 

função -da majoração prevista neste artigos. 

em DU disposto neste artigo se 

aplica aos proventos e pensoes dos inativos. 

Bt eo às despesas decorrentes da 

secução desta Lei CE Qua er ad = por conta das verbas 

orçamentárias relativas a Pessoal, constantes do 

orçamento vigente. 

Arts IO Esta lei entrara emo vigor 

na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos “a 

parcirede SO desmaro de 199%; 

PIA 4 Revogamese as disposições 

em contrário, 

Prefertura Municipal de Indaiatuba, 

aos 064 de jundiio «x (PM, 

FLÁVIO TONIN 
PREFELTO MUNICIPAL 

»


